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PROCESSO ELETRONICO

Avenida Florentine Avidos, N*40 - Centro Viana/Es - 29130-065

Viana, 10 de novembro de 2025.

De: Secretaria Legislativa
Para: Presidéncia

Referéncia:
Processo n° 2480/2025
Proposicao: Projeto de Lei Indicativo n° 27/2025

Autoria: Lucas Casagrande

Diego da Farmacia - PSB, Dr. Erik da Fisioterapia - PSB, Wesley Pereira Pires - PSC, Hélio
da Auto Escola - PL, Josué Enfermeiro - PP

Ementa: Dispbe sobre a exigéncia de exame toxicolégico de larga janela de detecc¢éo para
substancias psicoativas ilicitas e de investiga¢do social para ingresso em cargos, empregos
e funcbes publicas no ambito da Administracdo Direta e Indireta do Municipio de Viana.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analisar Proposicao
Acéo realizada: Analisado
Descricéo:

Senhor Presidente,

Certifico que, ap6s pesquisas junto aos sistemas disponiveis, ndo foi encontrada, no ambito
municipal, Lei ou Proposicao semelhante a matéria.

N&o obstante, ressalto que a presente informacéo ndo substitui a reandélise pelos setores
competentes.

Segue para conhecimento e providéncias.

Respeitosamente,

Proxima Fase: Conhecer Proposicao

Bruna Gomes Rosa
Encarregada de Apoio Legislativo
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